
   

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 

ESTADO DO PARÁ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal de São João do Araguaia/PA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria do Legislativo 

Responsável pela Demanda: Salim Carvalho Jardim 

Cago: Chefe de Secretaria do Legislativo 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, 
abrangendo o diagnóstico, planejamento, suporte e acompanhamento das ações voltadas à 
ampliação da publicidade dos atos da Administração Pública, para atender a Lei de Acesso à 
Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 131/2009), conforme exigências dos 
Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos profissionais em 
transparência pública, justifica-se pela necessidade de assegurar o cumprimento das determinações 
legais constantes na Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Lei Complementar n° 
131/2009 (Lei da Transparência), bem corno das normas e recomendações expedidas pelos 
Tribunais de Contas, Ministério Público e demais órgãos de controle. 
A transparência na Administração Pública constitui princípio fundamental da gestão pública 
contemporânea, sendo instrumento indispensável para a promoção do controle social, da 
integridade institucional e da boa governança. A complexidade e a dinarnicidade dos normativos 
que regem a matéria exigem conhecimento técnico especializado, além de ferramentas tecnológicas 
adequadas que possibilitem a sistematização, atualização e disponibilização das informações de 
forma clara, acessível e tempestiva à sociedade. 
A contratação pretendida visa: 

• Diagnosticar o atual nível de transparência do órgão/entidade, identificando eventuais falhas 
ou lacunas no cumprimento da legislação vigente; 

• Planejar e implementar ações conetivas e de melhoria contínua, conforme parâmetros dos 

órgãos de controle; 
• Capacitar a equipe interna para manutenção das boas práticas de transparência; 

Considerando que o órgão/entidade não dispõe, em sua estrutura, de equipe técnica especializada 
nem de ferramenta informatizada própria capaz de atender integralmente às obrigações legais e às 
exigências dos órgãos fiscalizadores, a contratação dos serviços se mostra imprescindível para 
garantir a efetividade da transparência pública, mitigando riscos institucionais, evitando sanções e 
promovendo a adequada prestação de contas à sociedade. 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO POR ITEM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, DE 

01 NATUREZA SINGULAR, INCLUINDO: 12 Mês 
Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 
relação à Transparência Pública, escolha de 
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servidores responsáveis em cada setor, capacitação 
dos servidores escolhidos, assessoria completa para 
coleta, revisão e publicação de material exigido 
por lei, Relatórios quinzenais de acompanhamento e 
Implantação de toda tecnologia necessária para 
publicação constante das informações obrigatórias, 
para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 
131/2009), conforme exigências dos Tribunais de 
Contas, Ministério Público e outros. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

4.1. Prazo de Execução: O prazo de início dos serviços é imediato, após assinatura do contrato. 

4.2. Local e horário da Execução: Câmara Mun. de São João do Araguaia/PA, localizada no Palacete Isaac 
Novaes - Rua D. Pedro II, 152, Centro - São João do Araguaia - CEP 68.518-000. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Salim Carvalho Jardim - Chefe de Secretaria 
do Legislativo 

São João do Araguaia/PA, 23 de janeiro de 2025 

Chefe de Secre ara do Legislativo 
Portaria n. 00 1/2025- CMSJA 
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